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LEINº 1.983, de 16 de junho de 2010. 

Acresce o art 34-A na Lei nº 
1955/2009, que dispõe sobre o plano 
plurianual do Município, para o período de 
2010 a 2013. 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 1.955, de 21 de dezembro de 2009, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 34-A: 

“Art. 34-A. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma gratificação por 

risco de acidente ao servidor ocupante de emprego público permanente de motorista, enquanto e 
só enquanto esteja no efetivo desempenho de sua designação especificamente para conduzir 

veículos destinados ao serviço de ambulância ” 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 16 de junho de 2010. 
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E GUSTAVO Ce REIS 
Prefeito 

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo, 

na data Gira A E 

WILFAN BARBOSA DO MORRINHO 
Secretário de Governo 


